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A qualidade na prestação dos
serviços é a principal referência
quando o assunto é saúde. O Có-
digo de Ética do Profissional de
Educação Física já preceitua: “Con-
siderada como um importante fa-
tor na vida dos indivíduos, a Edu-
cação Física apresenta aspectos
que conferem características para
sua profissionalização, entre eles a
existência de um conhecimento téc-
nico e científico especializado, além
da competência especial para a de-
vida aplicabilidade, possibilitando
que seus valores e benefícios se-
jam efetivos à saúde”. Essa tem
sido a bandeira do Sistema CON-
FEF/CREFs, a partir da promul-
gação da Lei Federal nº 9.696, de
1º de Setembro de 1998.

Prestar serviços de qualidade e,
por conseqüência, contribuir para
a melhoria da saúde da população
constitui o compromisso primordi-
al do Profissional de Educação Fí-
sica. E nesse aspecto os Conselhos
Regionais de Educação Física nor-
teiam suas ações, mesmo diante de
obstáculos encontrados pela falta
de condições de trabalho e baixa
remuneração dos Profissionais. São
cada vez mais evidentes e consci-
entes os conceitos emitidos por au-
toridades que estão na vanguarda
do verdadeiro sentido da filosofia
defendida pelo Sistema CONFEF/
CREFs.

Tomamos por exemplos os re-
centes depoimentos da Presidente
da Confederação Brasileira de Gi-
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nástica, Prof. Vicélia Ângela Flo-
renzano, e do Presidente da Con-
federação Brasileira de Voleibol, Sr.
Ari da Silva Graça Filho, dirigen-
tes das modalidades esportivas de
maior destaque na atualidade. Tan-
to a Prof. Vicélia quanto o Sr. Ari,
por ocasião da 1ª Conferência
Nacional de Atividade Física
para a Saúde, realizada de 17 a
21 de Maio de 2004, em Brasília
(DF), enalteceram a relevante im-
portância do conhecimento técni-
co e científico do profissional gra-
duado em Educação Física para a
difusão dos ensinamentos na área
do esporte.

Para esses dirigentes, o exce-
lente momento vivenciado pelo es-
porte brasileiro em suas mais tra-
dicionais modalidades está associ-
ado à qualificação de seus técni-
cos, todos detentores de registro
profissional em seu conselho de
classe. Em Santa Catarina, estão
registradas nesse conselho 730
empresas (academias e outras en-
tidades de prática esportiva), que
prestam serviços à população com
7.300 Profissionais de Educação
Física, sendo 5.300 graduados e
2.000 mil provisionados.

O quadro é cada vez mais po-
sitivo nessa área de atuação pro-
fissional. Exemplos já foram dados
pelos presidentes das Federações
Esportivas (futebol de campo, fut-
sal, voleibol, handebol, tênis, hipis-
mo, artes marciais, xadrez, espor-
tes de aventura, bocha e bolão,

atletismo, entre outras), que acer-
taram parcerias com as Instituições
de Ensino Superior (IES) e o
CREF3/SC, de modo a adotar um
padrão específico de atuação de
seus técnicos, fazendo com que o
paradigma do ensino e prática das
atividades físicas possa represen-
tar seu pleno crescimento, tanto na
questão técnica quanto na científi-
ca e ética.

A nova era qualitativa do espor-
te catarinense já é uma realidade e
está fundamentada nos princípios
de uma classe profissional respon-
sável e capacitada para atender as
exigências de um segmento cada
vez mais exigente por qualidade na
prestação de seus serviços. Esse
trabalho vem sendo realizado pelo
CREF3/SC nos últimos cinco anos,
e tem colocado Santa Catarina na
vanguarda em relação às demais
unidades da Federação. A adesão
vem sendo consciente e gradativa
por parte das entidades e profis-
sionais, visando sempre colocar o
esporte e as atividades físicas no
lugar que merecem. Ou seja, orien-
tados por profissionais habilitados
e desenvolvidos com qualidade e
segurança, independente da classe
social ou econômica a que possam
pertencer seus praticantes.
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